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2) Os locais do seu território abrangidos pelos planos 
de protecção (security) de instalações portuárias apro-
vados;

3) Os nomes e dados de contacto das pessoas que 
irão estar permanentemente disponíveis para receber 
e dar seguimento aos alertas de protecção (security) 
navio -terra referidos na regra 6.2.1;

4) Os nomes e dados de contacto das pessoas que irão 
estar permanentemente disponíveis para receber e dar 
seguimento às comunicações dos Governos Contratantes 
que aplicaram medidas de controlo e execução referidas 
na regra 9.3.1; e

5) Os nomes e dados de contacto das pessoas que irão 
estar permanentemente disponíveis para dar conselho 
ou assistência aos navios e às quais os navios poderão 
comunicar problemas de protecção (security), conforme 
previsto na regra 7.2;

e actualizarão subsequentemente estas informações 
sempre que sofram qualquer alteração. A Organização 
transmiti -las -á aos outros Governos Contratantes, para 
informação dos seus funcionários.

2 — Os Governos Contratantes comunicarão à Orga-
nização, o mais tardar em 1 de Julho de 2004, os nomes 
e dados de contacto das organizações de protecção (secu-
rity) reconhecidas autorizadas a agir em seu nome, bem 
como as responsabilidades específicas delegadas nessas 
organizações e as condições de tal delegação. Estas 
informações serão actualizadas sempre que sofram 
qualquer alteração. A Organização transmiti -las -á aos 
outros Governos Contratantes, para informação dos 
seus funcionários.

3 — Os Governos Contratantes comunicarão à Orga-
nização, o mais tardar até 1 de Julho de 2004, a lista 
dos planos de protecção (security) aprovados para as 
instalações portuárias situadas no seu território, junta-
mente com o local ou locais abrangidos por cada plano 
e as respectivas datas de aprovação, e devem, subse-
quentemente, proceder à correspondente comunicação 
quando:

1) Vão ser ou foram introduzidas alterações no que 
respeita ao local ou locais abrangidos por planos de 
protecção (security) de instalações portuárias aprova-
dos. Em tais casos, as informações a comunicar devem 
especificar essas alterações e a data em que serão ou 
foram introduzidas;

2) Vai ser ou foi retirado o plano de protecção (secu-
rity) de uma instalação portuária aprovado, incluído na 
lista fornecida à Organização. Em tais casos, as informa-
ções a comunicar devem indicar a data em que a retirada 
terá ou teve efeito. Essa informação deve ser feita à 
Organização com a maior brevidade possível; e

3) Vão ser feitos aditamentos à lista de planos de 
protecção (security) de instalações portuárias aprova-
dos. Em tais casos, as informações a comunicar devem 
indicar o local ou locais abrangidos pelo plano e a data 
de aprovação.

4 — Os Governos Contratantes comunicarão à Orga-
nização, a intervalos de cinco anos após 1 de Julho 
de 2004, uma lista revista e actualizada dos planos de 
protecção (security) aprovados para as instalações por-
tuárias situadas no seu território, com o local ou locais 
abrangidos por cada plano e as respectivas datas de 
aprovação (bem como a data de aprovação de qual-

quer alteração dos planos), que anulará e substituirá as 
infor mações comunicadas à Organização nos termos do 
parágrafo 3 durante os cinco anos anteriores.

5 — Os Governos Contratantes comunicarão à Orga-
nização a celebração de qualquer convénio nos termos da 
regra 11. As informações a comunicar devem incluir:

1) A denominação dos Governos Contratantes que 
celebraram o convénio;

2) As instalações portuárias e as rotas fixas abrangi-
das pelo convénio;

3) A periodicidade de revisão do convénio;
4) A data de entrada em vigor do convénio; e
5) Elementos sobre as eventuais consultas com outros 

Governos Contratantes;

e os Governos Contratantes comunicarão subsequen-
temente à Organização, logo que possível, qualquer 
alteração ao convénio ou a cessação da sua vigência.

6 — Os Governos Contratantes que autorizem, nos 
termos da regra 12, disposições de protecção (security) 
equivalentes relativamente a um navio autorizado a 
arvorar o seu pavilhão ou a uma instalação portuária no 
seu território devem comunicá -las à Organização.

7 — A Organização disponibilizará aos outros Go-
vernos Contratantes, contra pedido, as informações 
comunicadas nos termos do parágrafo 3.»

(*) A primeira vistoria de segurança de equipamento significa a 
primeira vistoria anual, a primeira vistoria perió dica ou a primeira vis-
toria de renovação para a segurança de equipamento, aquela que ocorrer 
primeiro após 1 de Julho de 2004, e, adicionalmente, no caso de navios 
em construção, a vistoria inicial.

(**) Refere -se às normas de desempenho para o sistema de alerta de 
protecção (security) adoptadas pela resolução MSC.136(76). 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 815/2007
de 27 de Julho

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação dos Comerciantes de Carnes do 
Distrito de Leiria e o CESP — Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 8, de 28 de Fevereiro de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores que no distrito 
de Leiria se dediquem ao comércio a retalho de carne e de 
produtos à base de carne, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todos os trabalhadores das profissões 
e categorias previstas e a todas as empresas que se dedi-
quem à actividade de comércio de carnes no distrito de 
Leiria. No entanto, como o âmbito sectorial da convenção 
apenas abrange o comércio a retalho de carne e de produtos 
à base de carne, a extensão é emitida, nos termos da lei, 
para estas actividades.
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A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2004 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos de 2005 e 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado) são cerca de 178, dos quais 116 (65,2 %) 
auferem retribuições inferiores às da tabela salarial da 
convenção, sendo que 52 (29,2 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 7,2 %. São as 
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, em 4,5 % 
e o subsídio de alimentação em 3 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica-se incluí-las na extensão.

A retribuição fixada na tabela salarial para o praticante 
do 1.º ano é inferior à retribuição mínima mensal garantida 
em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal garan-
tida pode ser objecto de reduções relacionadas com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 
29 de Julho. Deste modo, a referida retribuição apenas 
é objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquela.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados na associação de empregadores 
outorgante, regulados pelo Decreto-Lei n.º 218/97, de 20 
de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 
30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera-se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrange as 
empresas não filiadas na associação de empregadores ou-
torgante, desde que se verifique uma das seguintes con-
dições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 

sector abrangido pela convenção, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 15, de 22 de 
Abril de 2007, à qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-

dariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do 
Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a Associa-
ção dos Comerciantes de Carnes do Distrito de Leiria e 
o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 8, de 28 de Fevereiro 
de 2007, são estendidas no distrito de Leiria:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao comércio a retalho de carne e de produtos à 
base de carne e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das referidas profissões e ca-
tegorias profissionais não filiados na associação sindical 
outorgante.

2 — A retribuição fixada na tabela salarial para o prati-
cante do 1.º ano apenas é objecto de extensão nas situações 
em que seja superior à retribuição mínima mensal garantida 
resultante de redução relacionada com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.
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2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Julho 
de 2007. 

 Portaria n.º 816/2007
de 27 de Julho

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a FE-
NAME — Federação Nacional do Metal e o SQTD — Sin-
dicato dos Quadros e Técnicos de Desenho, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de 
Janeiro de 2007, abrange as relações de trabalho entre em-
pregadores que prossigam a actividade no sector metalúr-
gico e metalomecânico e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais previstas, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção a todas as empresas não filiadas nas associações 
de empregadores representadas pela federação de emprega-
dores outorgante, que na área da sua aplicação pertençam 
ao mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu 
serviço, das mesmas profissões e categorias profissionais, 
não filiados no sindicato outorgante.

O CCT actualiza as tabelas salariais. Não foi possível 
proceder ao estudo de avaliação do impacte da extensão 
das tabelas salariais em virtude do apuramento dos quadros 
de pessoal de 2004 respeitar à totalidade dos trabalhadores 
do sector e a presente convenção só abranger algumas 
profissões e categorias profissionais.

As retribuições do grau N do anexo I são inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto 
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. 
Deste modo, as referidas retribuições apenas são objecto 
de extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquelas.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o subsídio de refeição, em 8 %, e 
as ajudas de custo nas deslocações, indexadas às tabelas 
salariais, em 2,8 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido a extensão assegura, para as 
tabelas salariais, retroactividade idêntica à da convenção 
e, para o subsídio de refeição, uma produção de efeitos a 
partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor da 
convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Tendo em consideração a existência no sector de acti-
vidade da presente convenção de outras convenções co-
lectivas de trabalho outorgadas por diferentes associações 
de empregadores, assegura -se, na medida do possível, a 
uniformização do estatuto laboral em cada empresa, à 
semelhança do que sucedeu nas anteriores extensões.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 15, de 22 
de Abril de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do CCT 

entre a FENAME — Federação Nacional do Metal e o 
SQTD — Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 3, de 22 de Janeiro de 2007, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores inscritas na federação 
de empregadores outorgante nem noutras associações de 
empregadores representativas de outras empresas do sector, 
que prossigam a actividade no sector metalúrgico e meta-
lomecânico e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores inscritas na federação de 
empregadores outorgante, que exerçam a actividade eco-
nómica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das mesmas profissões e categorias profissionais 
não representados pela associação sindical outorgante;

c) O disposto na alínea a) não é aplicável às relações 
de trabalho em empresas das indústrias de ferragens, fa-
brico e montagem de bicicletas, ciclomotores, motociclos 
e acessórios não filiadas nas associações de empregadores 
inscritas na federação de empregadores outorgante.

2 — As retribuições previstas no grau N do anexo I 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida em vigor 
apenas são objecto de extensão nas situações em que sejam 
superiores à retribuição mínima mensal garantida resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial produz efeitos desde 1 de Abril 

de 2006 e o subsídio de refeição produz efeitos desde 1 de 
Fevereiro de 2007.




